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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 62/2025 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 10/2025 
 
 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E SERVIÇOS DO ALTO DO RIO 
PARÁ- CISPARÁ, com endereço na Rua Sacramento, n° 375, bairro Centro, CEP 35.660-001, Pará 
de Minas/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 01.260.691/0001-25, neste ato, representado por seu 
Presidente, senhor Fábio Alves Costa Fonseca. 
 
CONTRATADA: G8 GESTÃO EMPRESARIAL & CO LTDA, inscrita no CNPJ n.º 35.827.182/0001-53, 
com sede na AV JOAO CESAR DE OLIVEIRA, n° 5757, Bairro – Beatriz, Município de Contagem/MG, CEP 
32.040-000, neste ato, representada por seu sócio administrador, senhor (a) Gustavo Henrique 
Nascimento, inscrito no CPF sob o n° 071.442.626-10. 
 
 
REGIME DE EXECUÇÃO: por preço global.   
 
CONTRATO: Entre as partes retro nomeadas e qualificadas, fica ajustado o presente termo de contrato, 
regido pela Lei Federal n°. 14.133/2021, nos termos das seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
1.1 Constitui objeto do presente CONTRATO a prestação de serviços técnicos especializados de 
assessoramento objetivando o planejamento mais eficiente e a gestão das atividades 
desenvolvidas pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços do Alto do Rio Pará, 
conforme termo de referência que integram o presente contrato como se nele transcritos integralmente. 

1.2  O presente contrato é realizado por Dispensa de Licitação com fundamento no inciso II, do art. 75 
da Lei nº 14.133/2021. 

1.3  Fazem parte deste contrato: 
1.3.1 – termo de referência; 
1.3.2 – proposta da empresa. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
2.1. O presente contrato terá prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo, a critério exclusivo do CONTRATANTE, ser prorrogado, por igual período, 
conforme os artigos 106 e 107 da Lei 14.133/21.  
2.2. A prorrogação de que trata esta Cláusula é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com a contratada, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;   
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;   
d) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
e) Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação. 
2.3. A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES  
3.1. O valor global do presente contrato é de R$123.900,00 (Cento e vinte três  mil e novecentos  
reais), que será pago em doze parcelas iguais de R$ 10.325,00 (dez mil, trezentos e vinte e  cinco 
reais).  
3.2. O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais do 
Art. 125 da Lei 14.133/2021, se for o caso.   
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será efetuado até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente ao da prestação do 
serviço, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal dos 
serviços;  
4.2. A Contratada deverá apresentar a Contratante, a Nota Fiscal relativa à prestação dos serviços, no 
último dia útil de cada mês.   
4.3. O pagamento devido pela Contratante será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser 
informada pela Contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as 
partes. 
4.4. Sendo identificada qualquer divergência na nota fiscal, a Contratante deverá devolvê-la à 
Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no item 4.1 
acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado 
o vício;   
4.5. O pagamento não será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito à alteração de preços, correção 
monetária ou compensação financeira; 
4.6. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a Contratada dará a Contratante, plena, 
geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a 
qualquer título, tempo ou forma; 
4.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela Contratada em inteira conformidade com as exigências legais 
e contratuais, especialmente as de natureza fiscal; 
4.8. Em sendo identificado qualquer divergência na nota fiscal, a mesma será devolvida à Contratada 
para que sejam feitas as correções ou esclarecimentos necessários, sendo que o prazo estipulado 
acima será contado somente a partir da reapresentação dos documentos, desde que devidamente 
sanado o vício. 
4.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 
termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 
 
CLÁUSULA QUINTA- DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
3.1 Os serviços serão prestados de forma remota (telefone, e-mail, acesso remoto, aplicativo de 
mensagem instantânea), bem como de forma presencial, através de visitas de profissional(is) 
especializado(s), quando for o caso.  
3.2  Os serviços remotos serão ilimitados, devendo a empresa ficar a disposição para atendimento do 
Cispará, ainda que fora do horário comercial.  
3.3 A empresa deverá indicar no mínimo um profissional que ficará responsável pelo atendimento das 
demandas de forma remota.  
3.4 Para atendimento presencial, a Contratada deverá providenciar para que seu(s) profissional(is) 
compareça(m) à sede do Cispará, observado os seguintes parâmetros:  
a) O(s) profissional(is) especializado(s) deverá(ão) comparecer à sede do CISPARÁ com a frequência 
mínima de uma vez por semana. Cada visita deverá ter duração mínima de quatro horas ou o tempo 
necessário para resolver as demandas apresentadas.  
b) As visitas deverão ser realizadas em dias úteis, dentro do horário de expediente do Consórcio (8h 
às 16h), ficando vedado o agendamento para sábados, domingos e feriados; 
c) O CISPARÁ poderá requisitar a presença do(s) profissional(is) para visitas além da frequência 
indicada acima. Quando isso acontecer, a visita adicional será compensada pela dispensa de outra 
visita regular preferencialmente até o final do mesmo mês;  
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d) As despesas relativas às visitas (deslocamento, hospedagem, alimentação, etc.) serão custeadas 
pela Contratada, estando já incluídas no valor da remuneração contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1 Prestar o serviço objeto contratado de acordo com as especificações, quantidade e prazos definidos 
no TR e neste contrato, bem como nos termos da sua proposta; 
6.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes 
sobre o objeto contratado.  
6.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência.  
6.4. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo 
admitida a subcontratação. . 
6.5. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto do interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de 
que tomar conhecimento em razão da contratação, devendo orientar seus empregados nesse sentido, 
sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, conforme o caso. 
6.6. Adotar medidas para a prestação dos serviços solicitados, observando todas as condições e 
especificações aprovadas pela CONTRATANTE. 
6.7. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionado à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados, a título de dolo e/ou culpa. 
6.8. Comunicar por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
solicitados. 
6.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para a contratação. 
6.10. Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as falhas eventuais, imediatamente após sua 
verificação. 
6.11. Comunicar por escrito, quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que 
possam prejudicar a perfeita prestação do serviço. 
6.12. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando razões 
justificadoras, que serão objeto de apreciação pela CONTRATANTE. 
6.13. Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido neste Termo 
de Referência. 
6.14. Acatar a fiscalização da CONTRATANTE, levada a efeito por pessoa devidamente credenciada 
para tal fim, e cuja solicitação atender-se-á imediatamente, comunicando-o de quaisquer 
irregularidades detectadas durante a execução dos serviços.  
6.15. Assumir responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que 
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 
6.16. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente aos 
serviços executados.  
6.17. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
Contratante.  
6.18. Responder pelos danos de qualquer natureza, que venha a sofrer o patrimônio da 
CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA, ou de quem em seu 
nome agir.  
6.19. Não transferir a outrem, em parte, o presente Contrato, sem prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE. 
6.20. Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independente de justificação por parte 
desta, qualquer objeto que seja julgado insatisfatório à repartição ou ao interesse do serviço público. 
6.21. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
7.1. Efetuar o pagamento ajustado; 
7.2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 
7.3 Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma 
estipulada no Termo de Referência e no contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 
quando for o caso; 
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7.4 Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do contrato; 
7.5. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro 
das normas do contrato. 
7.6. Cumprir todas as Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis 
irregularidades ao setor competente. 
7.7. A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a 
que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos 
legais. 
7.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
7.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias; 
7.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
7.11. Analisar o relatório de atividades/serviços apresentado pela contratada, quando solicitados; 
7.12. Propor melhorias contínuas nos serviços; 
7.13. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA em suas dependências; 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO  
8.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com o que dispõe a Lei 
nº 14.133/2021.  
8.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
deste contrato, se for o caso.  
 
CLÁUSULA NONA– DO ACOMPANHAMENTO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
9.1. A gestão do contrato será realizada pela Secretária Executiva do Consórcio, que anotará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução das obrigações assumidas pela 
pessoa jurídica contratada, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.  
9.2  A Fiscalização será  realizada pela servidora Gabrielle Faria de Lima. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO COMPROMISSO E DA VINCULAÇÃO  
10.1. A CONTRATADA obriga-se a atender as disposições contidas em sua proposta financeira, que 
integra o presente contrato como se nele transcrita em sua integralidade.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS PENALIDADES 
11.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento 
contratual:  
a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega dos serviços, ou por dia de atraso no 
cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30° (trigésimo) dia, calculados sobre o valor global 
do contrato;  
b) 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual;  
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 
descumprimento contratual, quando a Contratante, em face da menor gravidade do fato e mediante 
motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.  
11.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos devidos pela Contratante. Se os valores não forem suficientes, a diferença será recolhida 
pela CONTRATADA no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 
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11.3. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, 
após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório 
e da ampla defesa.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.1. O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:  
12.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula anterior.  
12.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da CONTRATADA de cumprir as obrigações assumidas 
pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.  
12.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.  
12.1.4. Demais hipóteses previstas na Lei nº 14.133/2021.  
12.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS  
13.1. O valor deste contrato será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na Lei nº 14.133/2021.  
13.2. O reajuste será anual, caso haja prorrogação do contrato e dar-se-á mediante a aplicação do 
índice oficial IPCA ou equivalente a ser editado pelo Governo Federal ou em comum acordo entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA; 
13.3. É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária de periodicidade 
inferior a 12 (doze) meses. 
13.4. Os efeitos financeiros do reajuste serão devidos a partir da solicitação da Contratada.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
 
14.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

14.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
14.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
14.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
14.1.4. Os fiscais do contrato serão designados autoridade máxima do órgão ou da entidade 
Contratante, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, na forma do art. 7º da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo a Administração instruir os autos com as publicações dos atos de 
designação dos agentes públicos para o exercício dessas funções. 
14.1.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
14.1.6. A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução 
do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
14.1.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
14.1.8. A contratada será obrigado a reparar, corrigir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
14.1.9. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
14.1.10. Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
14.1.11. A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
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14.1.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
14.1.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
14.1.14. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Cispará poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
14.1.15. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 
junto ao SICAF. 
14.1.15.1. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais 
e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA 
FATURAMENTO 
 
15.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

15.2. A execução dos contratos será acompanhada por meio de instrumentos de controle que permitam 
a mensuração de resultados e adequação do objeto prestado.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO RECEBIMENTO 
 
16.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências 
de caráter técnico. 
 
16.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, com a finalidade 
de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais 
que se fizerem necessários. 
 
16.1.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
 
16.1.3. A contratada fica obrigado a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
 
16.1.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
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16.2. Os serviços serão recebidos definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 
 
16.2.1. Realizar a análise de eventuais relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar 
as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 
 
16.2.2. Efetuar o recebimento definitivo dos serviços prestados; e 
 
16.2.3. Comunicar o setor competente sobre a possiblidade de pagamento.  
 
16.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
17.1. Quaisquer controvérsias e omissões deste contrato serão regidas pela Lei Federal nº. 
14.133/2021.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
18.1. Para atender as despesas decorrentes do presente contrato serão utilizados recursos da seguinte 
dotação orçamentária: 01.01.01.10.122.0043.2001-3.3.90.35.00. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E DADOS PESSOAIS 
SENSÍVEIS   
19.1. As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em 
conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de 
órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709, de 2018.   
I. Para os fins desta cláusula, consideram-se os seguintes conceitos:  
 a) Dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável;  
b) Dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião 
política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente 
à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico;  
c) Controlador: a quem compete as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais, 
especialmente relativas às finalidades e os meios de tratamento de dados pessoais.  
d) Operador: quem realiza tratamento de dados pessoais de acordo com parâmetros estabelecidos 
pelo controlador.  
e) Tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como coleta, produção, recepção, 
classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, eliminação, distribuição, processamento, 
arquivamento, armazenamento, difusão, avaliação, controle, modificação, comunicação, transferência 
ou extração;   
I.1. Para fins desta relação considera-se o Cispará como controlador e a CONTRATADA como 
operadora.   
II. O tratamento de dados pessoais realizado entre as PARTES será regido pelo disposto na Lei nº 
13.709, de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), ficando as PARTES 
comprometidas a adequar as atividades profissionais que envolvam o tratamento de dados pessoais à 
lei, cumprindo suas respectivas obrigações.   
III. A CONTRATADA deverá, no ato da assinatura deste instrumento, indicar o responsável pela gestão 
de dados oriundos deste contrato.   
IV. As PARTES se comprometem a tratar os dados pessoais e dados pessoais sensíveis decorrentes 
deste contrato observando a legislação aplicável a espécie e as determinações de órgão reguladores 
e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a LGPD, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 
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V. O tratamento de quaisquer dados pessoais e dados pessoais sensíveis decorrentes deste contrato 
seguirá rigorosamente a finalidade descrita na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, sendo restrito 
naquilo que se fizer imprescindível à execução do contrato.   
VI. Caso uma das PARTES deseje tratar os dados pessoais compartilhados para quaisquer outros fins, 
deverá propor aditivo de contrato que informe claramente a respeito das novas atividades de tratamento 
a serem realizadas, sendo facultativo à outra PARTE sua aceitação, haja vista a alteração de finalidade 
para a qual o contrato foi previamente formalizado.   
VII. As PARTES se comprometem a não transferir e/ou compartilhar com terceiros, os dados tratados 
em razão da presente relação, a menos que seja requisito essencial para o cumprimento do presente 
contrato e mediante autorização prévia e expressa da outra PARTE, ou que seja em decorrência de 
observância ao dever legal e/ou determinação judicial, sempre respeitando os parâmetros deste 
contrato e as normas da LGPD.   
VIII. Em qualquer hipótese, a transferência e/ou compartilhamento dos dados pessoais e de dados 
sensíveis com terceiros, a outra PARTE deverá ser previamente comunicada, a qual deverá decidir 
sobre a exequibilidade do compartilhamento, inclusive notificando os titulares dos dados ou solicitando 
a sua notificação pela PARTE, quando assim couber.   
IX. No contexto do tratamento, armazenamento, transferência e/ou compartilhamento de dados, as 
PARTES deverão garantir a confidencialidade, disponibilidade e integridade dos dados, empregando 
as técnicas de segurança mais atualizadas de mercado, tais como a criptografia e a geração de logs 
para auditorias, inclusive para arquivos de backup, sob pena de rescisão e aplicação de sanções 
cabíveis.   
X. As PARTES se comprometem a assegurar o direito ao acesso facilitado às informações sobre o 
tratamento de dados pelo titular e à outra PARTE, nos moldes legais, disponibilizando de forma clara e 
a todo tempo as informações pertinentes ao tratamento dos citados dados decorrentes desse contrato.   
XI. As PARTES se comprometem a prestar auxílio mútuo no cumprimento de suas obrigações legais 
no que diz respeito ao registro das operações de tratamento de dados, nos termos dos artigos 37 e 38 
da LGPD, na garantia do exercício de direitos dos titulares dos dados objeto deste contrato, nos termos 
dos artigos 9º e 11º, II, f, bem como no atendimento de requisições e determinações do Poder 
Judiciário, Ministério Público e Órgãos de controle administrativo, naquilo que couber.   
XII. As PARTES deverão assinar Termo de Compromisso e Não-Divulgação, compreendido no Anexo 
I deste contrato, comprometendo-se a não divulgar sem autorização quaisquer dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis a que tenham acesso decorrente do presente contrato, respeitando todos os 
protocolos exigidos pela lei, bem como legislação complementar e orientações emitidas pela ANPD 
(Autoridade Nacional de Proteção de Dados), assumindo responsabilidade administrativa, civil e 
criminal por eventual incidente ou vazamento de dados provocados por si, seus empregados e/ou 
colaboradores, sem prejuízo de indenização à outra PARTE e/ou pessoas prejudicadas.   
XIII. As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados, colaboradores terceiros ou quaisquer 
indivíduos responsáveis pelas atividades de tratamento de dados das obrigações e condições 
acordadas nesta cláusula, cujos princípios deverão ser aplicados a toda e qualquer atividade que 
envolva a presente contratação.  XIV. As PARTES se comprometem a notificar a outra, em no máximo 
24 horas, a respeito de qualquer incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante 
aos titulares de dados pessoais, bem como a cooperar ativamente e agir proativamente na 
identificação, apuração e remediação de incidentes de segurança envolvendo os dados pessoais sob 
sua tutela.   
XV. A comunicação de incidentes deverá conter todas as informações relacionadas ao evento, e, 
essencialmente: (i) a descrição dos dados envolvidos; (ii) a quantidade de dados envolvidos (volumetria 
do evento); e (iii) os titulares dos dados afetados pelo evento.   
XVI. A Contratante se reserva no pleno direito de regresso contra a CONTRATADA por qualquer ônus, 
dano, perda, prejuízo ou custos que venha a sofrer em função de mal-uso, de desvio de finalidade ou 
de tratamento indevido dos dados pessoais ora compartilhados, por descumprimento ao presente 
contrato e às regras da LGPD.  XVII. As atividades de tratamento de dados conduzidas pelas PARTES 
poderão durar durante a vigência do contrato, exceto quando houver exigência legal que estabeleça o 
contrário.   
XVIII. Decorrido o prazo para o cumprimento da obrigação legal ou judicial, as PARTES deverão 
destruir todos os dados e informações constantes em seus arquivos referentes à outra que não sejam 
necessários para cumprimento de obrigação legal ou regulatória.   
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XIX. Caso uma das PARTES continue a tratar os dados pessoais, será a única responsável por eventual 
incidente de segurança, bem como pelo cumprimento de qualquer direito dos titulares de dados ou da 
LGPD, mantendo a outra PARTE indene de qualquer responsabilidade.   
XX. Em caso de ocorrência de prejuízo aos titulares de dados e/ou às PARTES decorrentes da não 
observância nas normas constantes deste contrato, a PARTE que der causa ao prejuízo se obriga a 
indenizar a outra pelos danos sofridos, sejam eles de natureza patrimonial ou extrapatrimonial, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis, respeitando o contraditório e ampla defesa. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA- DO FORO  
20.1. É eleito o foro da Comarca de Pará de Minas/MG, para dirimir as dúvidas ou pendências oriundas 
do presente CONTRATO, com expressa renúncia a qualquer outro ainda que privilegiado.  
 
E, por estarem assim justos e acordados, assina o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma devidamente testemunhados.  
 
 
 
 
 
 
 
Pará de Minas/MG, 01 de abril de 2025. 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E 
SERVIÇOS DO ALTO DO RIO PARÁ- CISPARÁ  

FÁBIO ALVES COSTA FONSECA                                                          
CONTRATANTE 

 
 

G8 Gestão Empresarial & CO LTDA 
Gustavo Henrique Nascimento - CPFn° 071.442.626-10 

CONTRATADA 
 
 

Testemunhas: 
 
Nome:     Nome: 
CPF:     CPF: 
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ANEXO I - TERMO DE COMPROMISSO E NÃO DIVULGAÇÃO 
 
A G8 GESTÃO EMPRESARIAL & CO LTDA, neste ato representado por seu sócio, senhor(a) Gustavo Henrique 
Nascimento, inscrito no CPF sob o n° 071.442.626-10, doravante designado simplesmente RESPONSÁVEL, se 
compromete, pelo presente termo, a não divulgar, sem autorização, quaisquer informações do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e Serviços do Alto do Rio Pará, doravante simplesmente designado Contratada, em 
conformidade com o disposto na cláusula de “Proteção de Dados”, respeitadas as finalidades estabelecidas neste 
termo.   
 
O Cispará, por intermédio de seu Presidente, senhor Fábio Alves Costa Fonseca, doravante designado 
simplesmente RESPONSÁVEL, se compromete, pelo presente termo, a não divulgar, sem autorização, quaisquer 
informações da G8 GESTÃO EMPRESARIAL & CO LTDA, doravante simplesmente designada CISPARÁ, em 
conformidade com o disposto na cláusula de “proteção de dados pessoais”, respeitadas as finalidades 
estabelecidas neste termo.    
 
A cláusula “Da Proteção de Dados Pessoais”, disposta no contrato, visa assegurar o adequado tratamento e 
proteção de dados pessoais relacionadas às pessoas físicas identificadas ou identificáveis no âmbito das 
atividades e ações dos PARTÍCIPES.   
 
Desse modo, os RESPONSÁVEIS reconhecem que, em razão das especificidades do objeto ora pactuado, poderá 
ter contato (s) e tratar informações relacionadas à pessoa física – dentre outras - que podem ser conceituadas 
como sigilosas. Nessas hipóteses, os RESPONSÁVEIS se compromete a assegurar a confidencialidade das 
informações, resguardando a finalidade estabelecida e a assegurar que essas informações não poderão ser 
divulgadas a terceiros não autorizados.   
 
OS RESPONSÁVEIS reconhecem que as referências a respeito da classificação da informação deste Termo são 
meramente exemplificativas, e que outras hipóteses de confidencialidade que já existam ou venham ser como tal 
definidas no futuro devem ser mantidas sob sigilo.  Findada a presente relação pactual, os RESPONSÁVEIS se 
comprometem a eliminar e não utilizar quaisquer informações sigilosas e/ou pessoais e/ou sensíveis, advindas 
desta relação, salvo disposição legal em contrário.   
 
Os RESPONSÁVEIS determinarão a todos os colaboradores que estejam diretamente ou indiretamente envolvidos 
com o cumprimento do objeto deste contrato, a observância do presente Termo, adotando as precauções e 
medidas necessárias para que as obrigações oriundas do presente instrumento sejam efetivamente observadas.   
 
Os RESPONSÁVEIS obrigam-se a informar imediatamente qualquer violação das regras de sigilo ora 
estabelecidas que tenha ocorrido por sua ação ou omissão, independentemente da existência de dolo, bem como 
de seus colaboradores   
 
Os RESPONSÁVEIS se comprometem a garantir as medidas técnicas e administrativas adequadas para promover 
a segurança das informações em suas atividades, resguardando-se a confidencialidade, integridade e 
disponibilidade das informações relacionadas ao presente contrato.   
 
Os RESPONSÁVEIS se comprometem a aplicar o termo de consentimento adequado à cada situação descrita na 
Lei.   
 
 
Pará de Minas/MG, 01 de abril de 2025. 
 
 
 

G8 Gestão Empresarial & CO LTDA 
Gustavo Henrique Nascimento - CPFn° 071.442.626-10 

CONTRATADA 
 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E 
SERVIÇOS DO ALTO DO RIO PARÁ 

CONTRATANTE 
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